
 
ATA Nº. 08/2017 
 

 ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE DOURADOS EM 27 DE MARÇO DE 2017. 
 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e dezessete, às oito horas, na sala 
de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Dourados - PreviD, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi 
realizada a reunião extraordinária do Conselho Curador, tendo como objetivo discutir 
e decidir sobre a seguinte pauta: Projeto de Lei Complementar nº 001/2017/PMD, 
parte que trata da alteração da LC nº 108/2006 Institui o PreviD, restritamente ao 
Anexo IV. Estavam presentes os seguintes membros do Conselho Curador: José dos 
Santos da Silva, Irene Quaresma Azevedo Viana, Acácio Kobus Júnior, Ademir 
Martinez Sanches, Eva Sales da Costa, Hélio do Nascimento, Maria Gomes 
Takahachi e José Ferreira Lopes Filho. Justificaram sua ausência os conselheiros: 
Solange Ribeiro Costa, Osnice Lopes Coelho, Márcia Adriana Fokura Fernandes de 
Souza, Solange Silva de Melo, Ana Rose Vieira, José Vieira Filho e Thania Caetano 
Chaves. Iniciando a reunião, o Presidente do Conselho Curador, após constatar o 
quórum necessário para a abertura, fez a leitura da pauta da reunião e abriu para 
deliberação, tendo esta sido aprovada pelos presentes. Prosseguindo, o Presidente 
do Conselho Curador, cumprimentando todos os presentes, leu o Projeto de Lei 
Complementar nº 001/2017/PMD, com atenção ao anexo IV, que trata das 
remunerações da Diretoria Executiva do PreviD. O Presidente lembrou aos presentes, 
que este Conselho, no dia vinte e seis de novembro de 2015 já havia proposto 
alterações na LC 108/2006, no que diz respeito às remunerações da Diretoria 
Executiva, salientou os dispositivos legais estabelecidos em Lei que garantem o direito 
deste Conselho de ser ouvido nas propostas legislativas que causem quaisquer 
alterações na Lei Complementar 108/2006, sendo este Conselho o guardião da 
mesma. Iniciadas as discussões, os presentes deliberaram por manter a posição dada 
na ata 029/C.C./2015, de vinte e seis de novembro de dois mil e quinze sobre esta 
matéria da pauta, solicitando ao Poder Executivo que encaminhe esta proposta como 
substitutivo para a Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, tendo eu, Leonardo Landeira, lavrado a presente ata, que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada pelos presentes. 
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